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Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

L E I N20668/91 

DE:25/07/91 

e "Autoriza o Executivo Municipal a adquirir 

doar em favor da comunidade do bairro Boa Mi

ra, os materiais que menciona•. 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado 

do Espírito Santo; Faço saber que a Câmara Municipal decre 

ta e eu sanciono a presente Lei: 

ART. 12. -

ART. 32. -

ART. 42 -

Fica o Chefe do Executivo Municipal, autoriza 

do a adquirir e doar em favor da " Comunidade 

do Bairro Boa Mira, com Sede à Rua São Benedi 

to, neste Município e Comarca; os 

de construção, abaixo relacionado: 

materiais 

QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO 

08 Un Caibros de 2,60m 
08 Pç Madeira 8x8 com 4m 
19 Un Caibros de 4m 
02 Pç Madeira 12x8 com 6,70m 
108 M Ripas para eternit 
05 Pç Madeira 8x8 com 5,50m 
05 Pç Madeira 8x8 com 3m 
90 Un Eternit 

Os materiais constantes no artigo primeiro,t2 

talizam um montante de Cr$120.000,00 {cento e 

vinte mil cruzeiros) e destinam-se à constru 

ção de um Centro de Convivência Comunitário 

na mencionada comunidade para realização de 

Cursos, Encontros e Palestras; 

Os recursos necessários ao pagamento da desp~ 

sa prevista no artigo primeiro, correrão por 

conta de Dotação Orçamentária constante do or 

çamento corrente; 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

caçao, revo(a~as as disposições em contrário. 

------------ A COMUNIDAD~:efJPODER ~ 
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Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa 

ça, em 25 de julho de 1991. 

Registr a e P icada na data supra. 

LUIZ 

Chefe de 
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